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ATA Nº 15/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Data: 11 de outubro de 2023 

 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data, 

de forma presencial, na Sala de Reuniões desta Casa de Leis, passam a deliberar 

sobre as seguintes matérias em trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, 

os Projetos de Lei nºs 042, 043 e 044/2023, que tratam da LOA 2024 e alterações no 

PPA e LDO, respectivamente, e considerando o disposto no §1º do artigo 194 do 

Regimento Interno, ficou deliberado pela Comissão que referidas matérias 

continuarão tramitando até o final do prazo para apresentação de emendas, que 

será no dia 25 de outubro, para serem apreciadas de forma conjunta. DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL: o Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, que altera a 

Lei Complementar nº 34, de 18 de dezembro de 2003, que “institui no Município de 

Marechal Cândido Rondon a contribuição para custeio do serviço de iluminação 

pública, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal, e dá outras providências 

– considerando que o prazo de análise da referida matéria foi exaurido antes da 

presente reunião, ficou apenas definido que a Comissão de Finanças, Orçamento 

e Fiscalização atenderá o pedido formulado pelo Vereador Juca para realização 

de uma Audiência Pública, com data a ser definida e divulgada posteriormente; o 

Projeto de Lei Complementar nº 02/2023, que altera os dispositivos que versam 

sobre o ITBI na Lei Complementar nº 26, de 23 de dezembro de 2002, para alterar a 

base de cálculo e permitir que seja feita a homologação de documentos para a 

emissão de guia para pagamento de ITBI, e dá outras providências – considerando 

a Mensagem e Exposições apresentada pelo autor, e diante do Parecer Jurídico 

exarado pelo Procurador Jurídico, os integrantes desta Comissão decidiram exarar 

parecer favorável e unânime; o Projeto de Lei nº 03/2023, que institui o Programa 

de Incentivo à Sustentabilidade Urbana, denominado “IPTU Verde”, que 

estabelece o desconto progressivo no IPTU de imóveis que adotarem medidas de 

redução de impacto ambiental e eficiência energética – diante da apresentação 

da Mensagem e Exposição de Motivos em anexo, bem como da apresentação da 

análise do Impacto Orçamentário, formulado pelo próprio autor, os membros desta 

Comissão decidiram exarar parecer favorável e unânime; e, o Projeto de Lei nº 

05/2023, que dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de 

suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR autorizada pela 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, nos termos da legislação federal 

em vigor – referida matéria, de autoria do Vereador Suko, recebeu voto favorável 

e unânime dos membros desta Comissão. Nada mais havendo, foi encerrada a 

presente reunião. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos 

Diesel. 
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